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PROTEÇÃO DA CRIANÇA

REGRA GERAL X EXCEÇÕES

Art. 1 “a” – A presente Convenção tem por objetivo

assegurar o retorno imediato de crianças ilicitamente

tranferidas

Exceções: Art. 12, 13 e 20

ARTIGO 13 (I) “b”



NÚCLEO DE PESQUISA EM SUBTRAÇÃO INTERNACIONAL 

DE CRIANÇAS (NUPESIC) 

Ponto: 

DIFICULDADE DE PRECISÃO DE DADOS

TEMA CENTRAL:

SUBTRAÇÃO INTERNACIONAL E VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA



PESQUISA JURISPRUDENCIAL

COOPERAÇÃO JURÍDICA

INTERNACIONAL PASSIVA

DADOS: 

TRIBUNAIS BRASILEIROS

PERÍODO: 2007/2025

TOTAL DE PROCESSOS 
ANALISADOS: 141



TRIBUNAIS 

BRASILEIROS

(2007/2025)

24,8%

4,3%

14,9

4%
3%

38%

37,6%

TRF1 TRF2 TRF3 TRF4 TRF5 STJ STF



PERFIL DO 

SUBTRATOR  

93% (MÃE)

1%

93%

6%

_* Mãe Pai



ARTIGO 13,(i) “b”  

USO DE FORMA 

ISOLADA

2%

57%

41%

_* Não Sim



ARTIGO 13,(i) “b”  

FUNDADO EM 

VIOLÊNCIAS

5%

40%

55%

_* Não Sim



MENÇÕES SOBRE 

PREOCUPAÇÃO 

COM A MÃE, VÍTIMA 

DE VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA?

6%

89%

5%

_* Não Sim



PERMANÊNCIA DA 

CRIANÇA NO BRASIL

5%

66%

29%

_* Sim Não



QUANTITATIVO DE 

JULGADOS A CADA 

5 ANOS 

(CRESCENTE)

17%

22%

31%

30%

QUANTITATIVO DE JULGADOS A 
CADA 5 ANOS

2007 - 2011 2012 - 2016 2017 - 2021 2022 - 2025*



PRINCIPAIS PAÍSES 

QUE SOLICITARAM 

CJI
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ANÁLISES PARCIAIS

→ Mulher, mãe e (nacional) 

subtratora + sem amparo 

institucional + violências

invisibilizadas pelo Estado – como

irão se integrar?

→Criança como foco - exposta às

violências (não evidenciado nos

processos) + recorrência de 

permanência no Brasil – como irão

se integrar?



MUITO OBRIGADA!


	Slide 1
	Slide 2:  PROTEÇÃO DA CRIANÇA   REGRA GERAL X EXCEÇÕES  Art. 1 “a” – A presente Convenção tem por objetivo assegurar o retorno imediato de crianças ilicitamente tranferidas  Exceções: Art. 12, 13 e 20  ARTIGO 13 (I) “b”    -
	Slide 3:  
	Slide 4:  
	Slide 5:  TRIBUNAIS BRASILEIROS (2007/2025)
	Slide 6: PERFIL DO SUBTRATOR     93% (MÃE)
	Slide 7: ARTIGO 13,(i) “b”      USO DE FORMA ISOLADA
	Slide 8: ARTIGO 13,(i) “b”     FUNDADO EM VIOLÊNCIAS
	Slide 9:  MENÇÕES SOBRE PREOCUPAÇÃO COM A MÃE, VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA?
	Slide 10: PERMANÊNCIA DA CRIANÇA NO BRASIL
	Slide 11: QUANTITATIVO DE JULGADOS A CADA 5 ANOS (CRESCENTE)
	Slide 12: PRINCIPAIS PAÍSES QUE SOLICITARAM CJI
	Slide 13:  
	Slide 14:      MUITO OBRIGADA!

